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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 4.666, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

R E G U L A M E N T A  A
OPERACIONALI-ZAÇÃO  DA
CARTA  DE  SERVIÇOS  AO
U S U Á R I O  E  I N S T I T U I  O
CONSELHO DE USUÁRIOS NO
MUNICÍPIO  DE  IPEÚNA,  NOS
TERMOS DA  LEI  FEDERAL  N.
13.460,  DE 26 DE JUNHO DE
2 0 1 7  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando o disposto no artigo 7º, §5º e os artigos
18 a 21 da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017;

-  Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
4.044 de 11 de agosto de 2020, que trata da criação da
ouvidoria municipal de Ipeúna/SP, por meio eletrônico.

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  1º  -  Este  decreto  regulamenta  em  âmbito

municipal, a aplicação da Lei Federal nº 13.460, de 26 de
junho de 2017, que dispõe sobre a participação, proteção e
defesa  dos  direitos  do  usuário  de  serviços  públicos  da
administração  pública  e  institui  a  Política  Municipal  de
Proteção e Defesa do Usuário de Serviços Públicos.

§ 1º. O disposto neste Decreto aplica-se aos órgãos da
administração direta e prestadores de serviços públicos sob
a forma de concessão ou permissão.

§ 2º. Os órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal  devem dispor  de  mecanismos  ágeis  e  eficientes
que  assegurem  a  participação,  proteção  e  defesa  dos
direitos do usuário de serviços públicos.

Art. 2º - Para os efeitos deste decreto, e sem prejuízo
das  definições  previstas  no  artigo  2º  da  Lei  Federal  nº
13.460/2017,  considera-se:

I  –  Serviços  públicos:  atividades  exercidas  pela
Administração  Pública  diretamente  ou  por  particular,
mediante concessão, permissão, autorização ou qualquer
outra forma de delegação por ato administrativo, contrato
ou convênio;

II – Política pública: conjunto de programas, ações e
atividades  desenvolvidas  pelo  Município  direta  ou
indiretamente, nos termos do inciso I supracitado, com a
participação  de  entes  públicos  ou  privados,  que  visam
assegurar determinado direito ao cidadão;

III  –  Manifestação  dos  usuários:  reclamações,

denúncias,  sugestões,  elogios e solicitações que tenham
como objeto a prestação de serviços públicos e a conduta
de  agentes  públicos  na  prestação  e  fiscalização  de  tais
serviços;

IV  –  Ouvidoria:  instância  de  participação  e  controle
social responsável pelo tratamento das manifestações dos
usuários  relativas  às  políticas  e  aos  serviços  públicos
prestados  sob  qualquer  forma ou  regime,  com vistas  à
avaliação da efetividade e ao aprimoramento da gestão
pública;

V – Reclamação: demonstração formal de insatisfação
relativa  à  prestação de  serviço  público  e  à  conduta  de
agentes públicos na prestação e fiscalização desse serviço;

VI  –  Denúncia:  comunicação  de  prát ica  de
irregularidade  ou  ato  ilícito  cuja  solução  dependa  da
atuação dos órgãos de apuração competentes;

VII – Elogio: demonstração de reconhecimento ou de
satisfação  sobre  o  serviço  oferecido  ou  o  atendimento
recebido;

VIII – Sugestão: apresentação de ideia ou formulação
de  proposta  de  aprimoramento  de  políticas  e  serviços
prestados por órgãos da Administração Direta Municipal;

IX – Solicitação: pedido para adoção de providências
por parte dos órgãos da Administração Direta Municipal;

X  –  Identificação:  qualquer  elemento  de  informação
que permita a individualização de pessoa física ou jurídica;

XI  –  linguagem  cidadã:  linguagem  simples,  clara,
concisa e objetiva, de forma a facilitar a comunicação e o
mútuo entendimento.

Art. 3º - A Prefeitura Municipal de Ipeúna manterá, no
seu  sítio  eletrônico,  a  Carta  de  Serviços  ao  Usuário  de
acordo  com  as  especificações  dispostas  na  Lei  Federal  n.
13.460/17.

Parágrafo  único.  A  informação  de  que  trata  esse
artigo deverá ser atualizada sempre que houver alteração
substancial  na  estrutura  de  serviços  prestados  pela
Administração Pública.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS
Art. 4º - O usuário tem direito à adequada prestação

dos serviços, devendo o agente público e órgão prestador
de serviços públicos:

I  –  Agir  com urbanidade,  respeito,  acessibilidade  e
cortesia no atendimento ao usuário;

II – Presumir a boa-fé do usuário;
III  –  Atender por ordem de chegada, ressalvados os

casos de urgência e aqueles em que houver possibilidade
de agendamento, asseguradas as prioridades legais;

IV  –  Zelar  pela  adequação  entre  meios  e  fins,  sem
impor  exigências,  obrigações,  restrições  e  sanções  não
previstas na legislação;

V – Tratar com igualdade os usuários, vedado qualquer
tipo de discriminação;

VI – Cumprir prazos e normas procedimentais;
VII – Definir e observar horários e normas compatíveis

com o bom atendimento ao usuário;
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VIII  –  Adotar  medidas para resguardar  a saúde e a
segurança do usuário;

IX – Autenticar documentos diretamente, à vista dos
originais  apresentados  pelo  usuário,  sem  exigir
reconhecimento de firma, salvo em caso de dúvida quanto
à autenticidade;

X – Manter instalações salubres, seguras, sinalizadas,
acessíveis e adequadas ao serviço e ao atendimento;

XI – Contribuir para a eliminação de formalidades e de
exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao
risco envolvido;

XII  –  Observar  os  códigos  de  ética  ou  de  conduta,
assim como protocolos aplicáveis às várias categorias de
agentes públicos;

XIII  –  Aplicar  soluções  tecnológicas  que  visem
simplificar  processos  e  procedimentos  de  atendimento  ao
usuário  e  proporcionar  melhores  condições  para  o
compartilhamento  das  informações;

XIV  –  Utilizar  linguagem  simples  e  compreensível,
evitando o uso de siglas, jargões e estrangeirismos;

XV – Não exigir nova prova sobre fato já comprovado
em documentação válida apresentada pelo usuário;

XVI  –  Permitir  ao  usuário  o  acompanhamento  da
prestação e a avaliação dos serviços públicos;

XVII – Facultar ao usuário obter e utilizar os serviços
com liberdade de escolha entre os meios oferecidos;

XVIII – Propiciar o acesso e a obtenção de informações
relativas ao usuário, constantes de registros ou bancos de
dados, observado o disposto no inciso X do caput do artigo
5º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 12.527, de
18 de novembro de 2011;

XIX – Proteger informações pessoais, nos termos da Lei
Federal nº 12.527, de 2011, bem como da Lei Federal nº
13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

XX  –  Expedir  atestados,  certidões  e  documentos
comprobatórios de regularidades em geral;

XXI  –  Fornecer  informações  precisas,  respondendo
adequadamente às solicitações.

Art. 5º - São deveres do usuário:
I  –  Utilizar  adequadamente  os  serviços,  procedendo

com urbanidade e boa-fé;
II  –  Fornecer  as  informações  pertinentes  ao  serviço

prestado, quando solicitadas;
III – Colaborar para a adequada prestação do serviço;
IV  –  Preservar  as  condições  dos  bens  públicos,  por

meio dos quais lhe são prestados os serviços de que trata
este Decreto.

CAPÍTULO III
CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO
Art.  6º  -  A  Carta  de  Serviços  ao  Usuário  tem por

objetivo informar os cidadãos sobre os serviços públicos
prestados,  as  formas  de  acesso  a  esses  serviços,  os
compromissos e os padrões de qualidade de atendimento
ao público.

§ 1º. A Carta de Serviços ao Usuário apresentará, com
clareza,  em relação  aos  serviços  públicos  prestados,  as

seguintes informações:
I – Os serviços efetivamente oferecidos;
II – Os requisitos, documentos, formas e informações

necessárias para acessar o serviço;
III  –  As  principais  etapas  para  o  processamento  do

serviço;
IV – A previsão do prazo máximo para a prestação do

serviço;
V – A forma de prestação do serviço;
VI  –  Os  locais  e  formas  para  o  usuário  apresentar

eventual manifestação sobre a prestação do serviço;
VII – As prioridades de atendimento;
V I I I  –  A  prev isão  de  tempo  de  espera  para

atendimento;
IX – Os mecanismos de comunicação com os usuários;
X –  Os procedimentos para receber e responder as

manifestações dos cidadãos;
XI  –  Os  mecanismos  de  consulta,  por  parte  dos

cidadãos, acerca do andamento do serviço solicitado e para
sua eventual manifestação.

§  2º.  A  atualização  das  informações  constantes  da
Carta de Serviços ao Usuário deverá ser feita pelo órgão
responsável pela prestação de cada serviço público, sendo
objeto de revisão sempre que houver alteração do serviço.

§  3º.  A  Carta  de  Serviços  ao  Usuário  utilizará
linguagem  cidadã  e  em  formato  acessível,  de  forma  a
facilitar a comunicação e o entendimento.

§ 4º.  A  Carta de Serviços ao Usuário  ficará disponível
no Portal da Prefeitura de Ipeúna e será gerido pelo Setor
de Tecnologia e Informação da Prefeitura.

CAPÍTULO IV
DAS  MANIFESTAÇÕES  DOS  USUÁRIOS  DE

SERVIÇOS  PÚBLICOS
Art. 7º - Para garantir seus direitos, o usuário poderá

apresentar manifestações perante a Administração Direta
Municipal acerca da prestação de serviços.

Art. 8º - A manifestação será dirigida à Ouvidoria do
Município e conterá a identificação do requerente.

§ 1º. São vedadas quaisquer exigências relativas aos
motivos determinantes da apresentação de manifestações
perante a Ouvidoria Geral do Município.

§ 2º. A Ouvidoria poderá solicitar outras informações
de  identificação  do  requerente,  considerando  o  teor  da
manifestação  ou  determinações  legais,  porém  sem
exigências  que  inviabilizem  o  registro.

§  3 º .  A  m a n i f e s t a ç ã o  s e r á  r e a l i z a d a ,
preferencia lmente,  em  meio  e letrônico.

§  4º.  Em  caso  de  recebimento  por  carta  ou
verbalmente pelo usuário, seja por atendimento presencial
ou por telefone, a manifestação poderá ser registrada em
sistema informatizado.

§  5º.  A  identificação  do  requerente  é  informação
pessoal protegida com restrição de acesso nos termos da
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, bem
como da  Lei  Federal  nº  13.709,  de  2018,  Lei  Geral  de
Proteção de Dados (LGPD).
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CAPÍTULO V
DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Art. 9º - Os órgãos da Administração Direta Municipal

deverão  proceder  ao  monitoramento  e  controle  de
qualidade  de  cada  serviço  prestado,  objetivando:

I – Detectar necessidades da sociedade e do usuário de
serviços públicos;

II – Aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos;
III  –  Simplificar  processos  e  procedimentos

administrativos;
IV – Envolver a sociedade no processo de tomada de

decisões  e  acompanhamento  das  políticas  públicas,
observando  o  princípio  da  transparência;

V  –  Detectar  e  corr igir  problemas,  desvios,
irregularidades  e  ineficiências;

VI – Avaliar o cumprimento dos compromissos firmados
nas  Cartas  de  Serviços  e  os  prazos  definidos  para  a
prestação  dos  serviços;

VII  –  Disponibilizar  de  maneira  clara  e  objetiva
informações dos serviços no Portal Eletrônico da Prefeitura.

Art.  10  -  A  avaliação  dos  serviços  públicos  será
realizada por meio de pesquisa de satisfação, observando
os seguintes aspectos:

I – Satisfação do usuário com o serviço prestado;
II – Qualidade do atendimento prestado ao usuário.
Parágrafo único.  As pesquisas de satisfação serão

realizadas  preferencialmente  por  meio  eletrônico,
admitindo-se a utilização de outros meios, incluindo caixas
de  sugestão,  centrais  telefônicas  de  atendimento  e
abordagem direta por pesquisadores, desde que passível
de comprovação.

CAPÍTULO VI
DO  RECEBIMENTO,  ANÁLISE  E  RESPOSTA  DE

MANIFESTAÇÕES
Art. 11  -  A Ouvidoria do Município deverá receber,

analisar  e  responder  às  manifestações  em  linguagem
simples, clara, concisa e objetiva.

§  1º.  Em  nenhuma  hipótese  será  recusado  o
recebimento  de  manifestações  formuladas  nos  termos
deste  Decreto  sob  pena  de  responsabilidade  do  agente
público.

§  2º.  A  solicitação  de  certificação  da  identidade  do
usuário  somente  poderá  ser  exigida  excepcionalmente,
quando necessária ao acesso à informação pessoal própria
ou de terceiros.

§  3º.  São  vedadas  as  imposições  ao  usuário  de
quaisquer  exigências  relativas  à  motivação  da
manifestação.

Art.  12  -  As  manifestações  serão  apresentadas,
preferencialmente,  em  meio  eletrônico,  por  meio  de
sistema  informatizado,  utilizado  pela  Ouvidoria  do
Município  de  Ipeúna.

Parágrafo único. A Ouvidoria Municipal que receber
manifestações que não se encontrem no âmbito de suas
atribuições  deverá  orientar  o  usuário  para  o  órgão
competente, respeitando os prazos estabelecidos.

Art. 13 - A Ouvidoria do Município deverá elaborar e
apresentar resposta conclusiva às manifestações recebidas
no prazo de até 20 (vinte) dias contados do recebimento da
manifestação,  prorrogável  por  igual  período,  mediante
justificativa expressa.

§  1º.  Recebida a  manifestação,  a  Ouvidoria  deverá
realizar análise prévia e, caso necessário, encaminhá-la aos
órgãos  ou  departamentos  da  Administração  Direta
Municipal  responsáveis  para  providências.

§ 2º. Sempre que as informações apresentadas pelo
usuário forem insuficientes para a análise da manifestação,
a  Ouvidoria  deverá  solicitar  ao  usuário  pedido  de
complementação de informações no prazo de até 20 (vinte)
dias a contar do recebimento da manifestação.

§ 3º.  O pedido de complementação de informações
poderá ser feito apenas uma vez, e deverá solicitar todas
as informações necessárias à análise da manifestação.

§ 4º.  O pedido de complementação de informações
interrompe o  prazo  previsto  no  caput  deste  artigo,  que
passará  a  contar  novamente  a  partir  da  resposta  do
usuário.

§ 5º. A ausência de complementação da informação do
usuário  no  prazo  de  20  (vinte)  dias  acarretará  o
arquivamento da manifestação, sem produção de resposta
conclusiva.

§  6º.  As  denúncias  recebidas  pela  Ouvidoria  que
constituam comunicações  de  irregularidade  deverão  ser
enviadas  ao  órgão  competente  para  sua  apuração,
observada a existência de indícios mínimos de relevância,
autoria e materialidade.

Art.  14  -  As  denúncias  e  manifestações  anônimas
poderão  ser  recebidas  pela  Ouvidoria,  dando-lhes
encaminhamento,  desde  que  haja  elementos  indiciários
mínimos que permitam o início da apuração dos fatos pelo
órgão da Administração Direta Municipal competente.

§  1º.  A  resposta  conclusiva  da  denúncia  conterá
informação  sobre  seu  encaminhamento  aos  órgãos
competentes e sobre os procedimentos adotados, ou sobre
o seu arquivamento.

§ 2º. A denúncia poderá ser arquivada quando estiver
dirigida a órgão não pertencente à Administração Municipal
ou  não  contenha  elementos  indiciários  mínimos
indispensáveis  à  sua  apuração.

Art.  15  -  Os  responsáveis  por  ações  de  ouvidoria
poderão, com apoio do Controle Interno Municipal, receber
e  coletar  informações  junto  aos  usuários  de  serviços
públicos  com  a  finalidade  de  avaliar  a  prestação  de  tais
serviços  e  de  auxiliar  na  detecção  e  na  correção  de
irregularidades.

Art. 16 - Será assegurada a proteção da identidade e
dos elementos que permitam a identificação do usuário de
serviços públicos ou do autor da manifestação, nos termos
do disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527/2011,
sujeitando-se o agente público às penalidades legais pelo
seu uso indevido.

CAPÍTULO VII
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DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  USUÁRIOS  DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS

Art.  17  -  Fica  instituído  o  Conselho  Municipal  de
Defesa do Usuário de Serviços Públicos, órgão consultivo,
com as seguintes atribuições:

I – Acompanhar a prestação dos serviços;
II – Participar da avaliação dos serviços prestados;
III – Propor melhorias na prestação dos serviços;
IV  –  Contribuir  com  a  definição  de  diretrizes  para  o

adequado  atendimento  ao  usuário;
V – Acompanhar e avaliar a atuação da Ouvidoria Geral

do  Município  e  de  cada órgão  e  entidade prestador  de
serviços públicos;

VI – Manifestar-se quanto às consultas que lhe forem
submetidas;

VII – Demais atribuições afins.
Art.  18  -  O  Conselho  Municipal  de  Usuários  dos

Serviços  Públ icos,  observados  os  cr i tér ios  de
representatividade e pluralidade das partes interessadas,
será composto da seguinte forma:

I – 4 (quatro) representantes dos usuários de serviços
públicos municipais;

I I  –  4  (quatro)  representantes  dos  órgãos  da
Administração Municipal, doravante relacionados:

I - um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
II  -  um  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Educação;
III  -  um  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Projetos e Obras, Serviços Públicos, Saneamento Básico e
Meio Ambiente;

IV  -  um  representante  da  Secretaria  de  Promoção
Social;

Art. 19 - A escolha dos representantes dos usuários
dos serviços públicos municipais será feita por edital  de
chamamento  oficial  a  ser  publicado  no  site  da  Prefeitura
Municipal de Ipeúna contendo:

I  –  O  endereço  eletrônico  institucional  para
recebimento  das  inscrições;

II – A fixação de prazo para o envio das inscrições;
III – A informação de que o representante dos usuários

deve residir no município de Ipeúna e não pode ser agente
público,  funcionário,  servidor  ou  empregado  público  na
administração pública municipal.

Art.  20  -  Os  representantes  dos  órgãos  da
Administração Municipal serão indicados pelos respectivos
titulares de cada pasta, mediante Portaria.

Art.  21  -  O  mandato  dos  integrantes  do  Conselho
Municipal de Usuários dos Serviços Públicos será de 2 (dois)
anos, admitida uma recondução por igual período.

Art.  22  -  Na  ausênc ia  ou  impedimento  do
representante  titular,  assumirá  as  funções  o  respectivo
suplente, tendo direito a voto somente nesses casos.

Art. 23  -  A função de conselheiro será considerada
serviço público relevante, sem remuneração.

Art. 24 - O Conselho Municipal de Defesa dos Usuários
dos Serviços Públicos poderá ser consultado com relação a

assuntos relacionados à prestação de serviços públicos.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias

Art. 26 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

IPEÚNA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
A Prefeitura do Município de Ipeúna torna público a

errata da Portaria nº 11.673, de 29 de janeiro de 2026,
publicada na edição nº  1.293A,  do Diário  Oficial,  de 13 de
janeiro  de  2026,  que  “designa,  em  substituição,
responsável  pelo adiantamento de numerário para
atender  às  despesas  miúdas  e/ou  de  pronto
pagamento  da  secretaria  de  saúde,  desta
prefeitura”,  com  incorreções.

Onde lê-se:
I  - DESIGNA, EM SUBSTITUIÇÃO, RESPONSÁVEL PELO

ADIANTAMENTO  DE  NUMERÁRIO  PARA  ATENDER  ÀS
DESPESAS  MIÚDAS  E/OU  DE  PRONTO  PAGAMENTO  DA
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, DESTA PREFEITURA.

Leia-se:
I  - DESIGNA, EM SUBSTITUIÇÃO, RESPONSÁVEL PELO

ADIANTAMENTO  DE  NUMERÁRIO  PARA  ATENDER  ÀS
DESPESAS  MIÚDAS  E/OU  DE  PRONTO  PAGAMENTO  DA
SECRETARIA DE SAÚDE, DESTA PREFEITURA.

Republicada a Portaria corrigida nesta edição.

PORTARIA N.º 11.673, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

DESIGNA,  EM  SUBSTITUIÇÃO,
r e s p o n s á v e l  p E L O
adiantamento  de  numerário
para  atender  Às  despesas
MIÚDAS  E/OU  de  pronto
pagamento  DA  SECRETARIA
D E  S A Ú D E ,  D E S T A
PREFEITURA.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando os termos da Lei Municipal nº. 1.716,
de 04 de junho de 2024, que autoriza o Executivo Municipal

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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a proceder ao adiantamento de numerário a servidor, para
atender as despesas miúdas e/ou de pronto pagamento;

- Considerando que a servidora Elide Abdala Pazetto,
responsável pelo adiantamento de numerário e servidor da
Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura, estará em
gozo de férias no período de 19/01/2026 a 07/02/2026;

- Considerando que Daniel Batista da Cunha, servidor
desta Prefeitura, está apto a substituí-la,

R E S O L V E:
1.  Designar,  a  partir  de  19  de  janeiro  de  2026,  o

servidor  DANIEL  BATISTA  DA  CUNHA,  matr.  nº.  1321,
PIS/PASEP  nº.  12723214267,  CTPS  nº.  14630,  série  nº.
00208,  CPF  nº.  ***777958**  e  RG  n.º  ***.358.744-*,
responsável pelo adiantamento de numerário para atender
despesas miúdas e/ou de pronto pagamento, da Secretaria
de Saúde desta  Prefeitura,  no  período de 19/01/2026 a
07/02/2026,  em  substituição  a  servidora  Elide  Abdala
Pazetto.

2. O referido servidor deverá observar a Lei Municipal
nº.  1.716,  de  04 de  junho de  2024,  em todos  os  seus
termos.

3.  Essa  portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  19 de janeiro  de
2026, revogadas as disposições em contrário.

4. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 29 DE JANEIRO DE 2026.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2026
AVISO DE DISPENSA Nº 080/2026

M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento de MENOR VALOR POR ITÉM, na hipótese do
Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de  2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais de eventuais interessados.

OBJETO:  Aquisição  de  caixa  térmica  destinada  ao
Setor  de  Vigilância  em  Saúde,  para  armazenamento  e
transporte  adequado  de  materiais  termossensíveis,  tais
como vacinas, insumos laboratoriais e demais produtos que
necessitam  de  controle  de  temperatura,  garantindo  a
conservação, segurança e manutenção da cadeia de frio

durante  as  atividades  externas  e  internas  do  setor,  a
pedido da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QNT.
R$
UNIT.

R$
TOTAL

1

CAIXA TÉRMICA 26L – Caixa
térmica do tipo cooler, com
capacidade para 26 litros, com
alta capacidade de conservação
térmica, confeccionada em
polipropileno (PP) virgem, atóxico,
lavável e inodoro, material de
isolamento térmico em
poliestireno expandido
(EPS/isopor) de alta densidade ou
poliuretano (PU) injetado,
garantindo isolamento na base e
tampa. Tampa com trava de
segurança para vedação
eficiente, possuir alça de
transporte ergonômica, resistente
e articulada. Cor azul ou preta,
material com resistência a raios
UV. Tempo de conservação
térmica mínima de 12 a 24h com
uso de gelo/gelox. O produto
deve ser atóxico e inodoro, livre
de materiais nocivos, garantindo
a conservação segura dos itens.

UND 02

MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/151W1gcL1qN8vUAz9H-CqV
58F4JFlVr8p/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, inciso II, do

artigo 75, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das
ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento
de propostas das 00:00h do dia 23/02/2026 às 23:59h do
dia 26/02/2026

2.3. DO FORNECIMENTO: O prazo de entrega é de
05 (cinco) dias uteis, após o recebimento do empenho.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
R. 01 (um), nº 275 – Centro. Ipeúna/SP, CEP 13537- 035
(Paço Municipal), no seguinte horário: Das 08:00 às 11:30 e
das 13:00 às 17:30 (De Segunda a Sexta-feira.

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/151W1gcL1qN8vUAz9H-CqV58F4JFlVr8p/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/151W1gcL1qN8vUAz9H-CqV58F4JFlVr8p/view?usp=sharing
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DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE
MENOR VALOR POR ITÉM.

5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído
o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao
detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais
vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor
oferta, os documentos constantes do item 8 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,
durante o prazo do Item 2.

8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A
contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a
contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades

cabíveis.
9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,

o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2026

AVISO DE DISPENSA Nº 081/2026
M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento de MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese do
Art. 75, inciso lI, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de  2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais de eventuais interessados.

OBJETO:Aquisição  de  medicação  para  uso  especifico
de paciente, destinado ao Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM DESCRIÇÃO APRESENT. QUANT.
VALOR
UNIT R$

VALOR
TOTAL
R$

1
MEDICAMENTO INJETÁVEL: EMGALITY
120MG (GALCANEZUMABE) - USO
SUBCUTÂNEO

UNID. 06

MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/1kKz1kvl197NFuLPk7An0mv
gbDIe87tSI/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, inciso II, do

artigo 75, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das
ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento
de propostas das 00:00h do dia 23/02/2026 às 23:59h do
dia 26/02/2026

2.3. DO FORNECIMENTO: O prazo de entrega dos
bens é de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do
contrato/autorização de fornecimento.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
SECRETARIA DE SAÚDE –  Rua Araripe Custódio da
Fonseca,  n°  1.100,  Bairro  Altos  de  Ipeúna.  CEP
13.537-302. Ipeúna/SP.

https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/1kKz1kvl197NFuLPk7An0mvgbDIe87tSI/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1kKz1kvl197NFuLPk7An0mvgbDIe87tSI/view?usp=sharing
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3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE
MENOR VALOR POR ITEM.

5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído
o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao
detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais
vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor
oferta, os documentos constantes do item 8 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,
durante o prazo do Item 2.

8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A
contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a

contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,
o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2026

AVISO DE DISPENSA Nº 082/2026
M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento de MENOR VALOR GLOBAL, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO:Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação de serviços de organização e execução integral
de evento esportivo, destinada à realização da 3ª edição do
Jiu-Jitsu Championship, a ser realizada no dia 22 de março
de 2026 e da 4ª edição do Jiu-Jitsu Championship, a ser
realizada no dia 13 de dezembro de 2026, compreendendo
o planejamento, coordenação e operacionalização geral do
evento.
ITEM DESCRIÇÃO APRESENT. QUANT.

VALOR UNIT
R$

VALOR TOTAL
R$

1
10 (dez) Staffs – necessários para
manter o ambiente em ordem e
auxiliar no evento de maneira geral.

SERVIÇO 1

2
10 (dez) Mesários – necessários para
marcar as pontuações de luta e
auxiliar a equipe de arbitragem.

SERVIÇO 1

3

10 (dez) Chamadores – necessários
para o direcionamento do atleta a
área de luta e administração dos
chaveamentos.

SERVIÇO 1

4

Equipamentos de áudio e vídeo –
caixas de som, microfones, telas e
computadores necessários para a
elaboração da competição.

SERVIÇO 1

5
Organização – organização para
gerenciamento, execução e
monitoramento da equipe.

SERVIÇO 1

VALOR GLOBAL

MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/13nBAquAxVFFbzmPGluPOP_
-wIpIABcE7/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, inciso II, do

artigo 75, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei

https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/13nBAquAxVFFbzmPGluPOP_-wIpIABcE7/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/13nBAquAxVFFbzmPGluPOP_-wIpIABcE7/view?usp=sharing
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de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das
ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento
de propostas das 00:00h do dia 23/02/2026 às 23:59h do
dia 26/02/2026

2.3. DO FORNECIMENTO: A execução dos serviços
acontecerá  nas  datas  dos  jogos,  de  acordo  com  a
programação dos campeonatos.

Os  serviços  serão  efetuados  no  seguinte  endereço:
Ginásio Municipal de Esporte, localizado na Av. 03, entre as
ruas 6 e 4 – Centro – Ipeúna/SP.

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE
MENOR VALOR GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído
o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao
detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais
vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor
oferta, os documentos constantes do item 9 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,

durante o prazo do Item 2.
8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A

contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a
contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,
o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 0 1 / 2 0 2 6  –
ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita Municipal de Ipeúna,
no uso de suas atribuições legais, adjudica e homologa o
Pregão Eletrônico Nº 001/2026, que objetiva o Registro de
preços  para  aquisição,  por  fornecimento  parcelado  e  a
pedido,  de  pedra  britada  para  pavimentação  rural,
composta  por  material  com granulometria  de  2’’  (duas
polegadas) para menor, para pavimento rural no município
de  Ipeúna/SP,  durante  o  período  de  01  (um)  ano,  à
empresa: COMERCIAL MANJU LTDA – lote 1, pelo critério
de menor valor por lote e atendimento às exigências do
edital conforme julgamento da Pregoeira e Equipe de Apoio,
autorizando as despesas e a lavratura da respectiva ata de
registro  de  preços.  Ipeúna,  20/02/2026.  MARIA  LUISA
ZANONI PRATA - Prefeita Municipal
...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Errata
	Licitações e Contratos
	Aviso de Contratação Direta
	Homologação / Adjudicação



		2026-02-23T13:01:31-0300
	MARIA LUISA ZANONI PRATA:27531613808 1




